
TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0011/2026-INEXIG

 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA ALINE BARROS, PARA SER
ATRAÇÃO  PRINCIPAL  DURANTE  A  NOITE  GOSPEL  EVANGÉLICA,  INSERIDA  NA
PROGRAMAÇÃO  DO  EVENTO  COMEMORATIVO  AO  35º  (TRIGÉSIMO  QUINTO)
ANIVERSÁRIO  DO  MUNICÍPIO  DE  IPIXUNA  DO  PARÁ,  conforme  condições  e
exigências estabelecidas neste instrumento.

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA ALINE BARROS 1,00 Serviço
atração principal durante a noite gospel evangélica, inserida na programação do evento comemorativo ao 35º aniversário do
município de ipixuna do pará. duração do show: 90 minutos. data do evento: 11 de dezembro de 2026. local: beira rio, centro
de ipixuna do pará. horário inicial: às 21h

 1.2. O prazo de vigência da contratação é de dois meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.
 1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
 
2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Na devida contratação deve estar incluso:
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a. Apresentação musical com a duração do show;
b. Vocalistas;
c. Instrumentalistas;
d. Instrumentos musicais necessários para realização do show;
e. Logística.
4.2. A empresa a ser contratada deve estar em condições de habilitação, mediante
apresentação  da  documentação  jurídica,  certidões  de  regularidade  fiscal  e
documentos que comprove o valor da proposta.
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O serviço a ser contratado deverá ser executado na data de 11 de dezembro de
2026, no município de Ipixuna do Pará,  local  Beira-rio,  se iniciando a partir  das
21h00 e ter duração mínima de 90 minutos.
5.2.  A  CONTRATADA deverá comprometer-se,  no dia,  local  e  hora  especificados
neste termo de referência, a levar o(s) artista(s) definidos(s) na cláusula primeira a
comparecer e participar do evento promovido pela CONTRATANTE para que estes
realizem a apresentação artística (show), com duração estabelecida na proposta e
em conformidade com este termo de referência.  
5.3. O horário previsto para início do show poderá ser alterado por no máximo 15
(quinze)  minutos  de  atraso  por  parte  da  contratada,  acima disso  será  aplicada
multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor global do contrato, devendo o tempo
de atraso ser compensado no horário final.
 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.2.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
6.3.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  informará  o  representante  do  contratado  informações  acerca  das
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obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).
6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada,  acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,  as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência. 
6.9.  O fiscal  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação
ou prorrogação contratual.
6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento deverá ocorrer em duas parcelas, sendo a primeira, de 50% do
valor após a assinatura do contrato, e a segunda, referente aos 50% restantes, em
até 48h antes da apresentação do show.
7.2. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.3.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;
7.4.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.
 
8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação Jurídica
8.2. Contrato,  declaração,  carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação do empresário do profissional  do setor
artístico, no País ou em Estado específico (Art. 74, II) 
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz
8.10.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.12.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.17.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Técnica
8.18.  Comprovação  de  consagração  do  artista  no  seguimento  que  atua,  no
ambiento da região.
 
9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos  consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)
0701.13.392.0007.2.137 -  Realização  do Aniversário  da Cidade Ipixuna do Pará,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903923 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; 
 9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento. 
 

IPIXUNA DO PARÁ/(PA), 04 de maio de 2026
 

ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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